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EDITAL EDITAL nº 60/2021

EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE DISCENTE PARA BOLSA  DE PROJETO DE
EXTENSÃO- REMOTO

A DIRETORA GERAL E A PROFESSORA EBTT -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS POUSO ALEGRE, TORNAM PÚBLICO O
PRESENTE EDITAL PARA ABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE
CANDIDATO(S) À FUNÇÃO DE BOLSISTA DE PROJETO DE EXTENSÃO.

1. DAS VAGAS

1.1.  Este processo de seleção tem como objetivo selecionar 1 bolsista(s) para atuar no
projeto: “SustentAção” aprovado no Edital 53/2021- BOLSA DE EXTENSÃO- NIPE-
IFSULDEMINAS- Campus Pouso Alegre.

1.1.1. A bolsa será no valor de R$ 400,00 (cem reais) com duração de 6 meses.

1.1.2. Esta seleção abrangerá os requisitos,  número de vagas,  carga horária, remuneração
e  atribuições, a seguir descritos:

DA BOLSA  De Extensão

PÚBLICO-

ALVO/REQUISITOS

Estudante(s) regularmente matriculados

(as) nos               cursos SUPERIORES do

IFSULDEMINAS, interessado em desenvolver

ações extensionistas.

Nº DE VAGAS 1

CARGA HORÁRIA

20 horas semanais

PERÍODO DE

ATUAÇÃO

Seis meses de atuação extensionista

REMUNERAÇÃO R$ 400,00

Assinar o termo de compromisso;

Cumprir as atividades previstas no

Plano de



ATRIBUIÇÕES

DO(S)BOLSISTA(S)

Trabalho;

Enviar folha de ponto e relatório de

atividades mensais no primeiro dia

útil a partir do segundo mês das

bolsas(ANEXOS II e III)

Entregar para ao Coordenador do

Projeto, cópia da folha de ponto e

relatório(ANEXOS II e III).

Elaborar o Relatório Final de seu

plano de extensão e entregar ao

coordenador até 30 dias após a

conclusão dos trabalhos.

LOCAL DAS

ATIVIDADES

IFSULDEMINAS – Campus Pouso alegre

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas através de postagens dos documentos conforme item
2.1.1, entre os dias 25 e 30 de outubro de 2021, pelo e-mail do projeto:
pls.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br

2.1.1. Documentação para inscrição para todas as vagas:

a. Currículo.
b. RG.
c. CPF.
d. Título de Eleitor.
e. Declaração de matrícula emitida pelo SUAP.
f. Declaração que não possui vínculo de trabalho, entende-se

por vínculo de trabalho o vínculo jurídico estipulado, expressa
ou tacitamente, entre uma pessoa física e outra, ou com
pessoa jurídica, que a remunera pelos serviços prestados,
abrangendo, dentre outras relações laborais, o trabalho
autônomo, o trabalho eventual, o trabalho avulso, o trabalho
decorrente de vínculo estatutário ou celetista, o trabalho
exercido pelo Microempreendedor Individual, o trabalho
exercido por sócio de empresa para o qual receba
remuneração e o trabalho realizado por meio de vínculo
empregatício. (ANEXO I)

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

3.1. Pré-requisitos

a. Disponibilidade de carga horária, em acordo com a Coordenação
Responsável pelo projeto;

b. Não   estar   vinculado   a   nenhuma   outra   bolsa   com 
 remuneração   do   IFSULDEMINAS.   Já   o recebimento de auxílios
(assistência estudantil como alimentação, moradia, transporte) é
permitido;

c. Ter disponibilidade de execução das atividades remotas propostas
em Plano de Trabalho, em acordo com a Coordenação
Responsável pelo projeto.



3.2. Critérios de Seleção

3.2.1. Para o caso de haver mais candidatos que o número de vagas, a seleção dos
candidatos será realizada baseada:

a) Análise de currículo.
b) Entrevistas no dia 04/11 (horário e link do meet a ser enviado no dia 03/11).

4. DOS RECURSOS
4.1. Para este processo seletivo não caberá recursos.

5. DO RESULTADO

5.1. Os resultados serão divulgados no site do IFSULDEMINAS Campus Pouso alegre.

5.2. O resultado final será divulgado a partir do dia 10/11/2021 .

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa, dará ensejo ao desligamento do
bolsista, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

6.2. A participação neste processo seletivo não assegura ao candidato o direito a ocupar a
vaga para a qual foi aprovado, mas apenas a expectativa de ser chamado, se qualificado.

6.3. Bolsistas selecionados poderão, a qualquer tempo, serem desligados, em função de mau
desempenho ou motivos outros julgados e justificados pela Secretaria de Pesquisa.

6.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Extensão e pelo  Núcleo
Institucional de Pesquisa e Extensão do Campus Pouso Alegre.

Pouso Alegre, 18/10/2021

_________________________________________________________
Assinatura do Docente Responsável pelo Edital

Assinatura do Diretor Geral



GRONOGRAMA DO EDITAL

ITEM ATIVIDADE DATAS PREVISTAS
1 PERÍODO DE

INSCRIÇÕES
25/10 a 30/10

2 DATA DA SELEÇÃO 04/11
3 RESULTADO FINAL A partir de 10/11

ANEXO I

Eu, _______________________________________________________________________________________,

regularmente matriculado no

curso__________________________________________________________________ declaro para os

devidos fins, que não recebo bolsa de qualquer espécie, paga por instituição pública ou

privada, nem tenho vínculo empregatício de qualquer natureza, assumindo o compromisso

de dedicação exclusiva ao cumprimento do plano de trabalho proposto

Pouso Alegre______/_________

______________________________________________________________________

Assinatura do aluno

CPF:



ANEXO II

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -
CAMPUS POUSO ALEGRE

FOLHA DE PONTO-PROJETO DE EXTENSÃO
FORMULÁRIO DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DO(S) BOLSISTA(S) OU VOLUNTÁRIO(S)

Projeto ou Curso FIC:

Edital:

Coordenador(a):

Nome dos Bolsista(s)ou voluntários(as):

Datas
Bolsista(s) ou
voluntários(as) Horários

 

Atividades

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    



Data:_____/______

________________________________________________
Bolsista ou voluntário(a)

________________________________________________
Coordenador(a)

ANEXO III

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -
CAMPUS POUSO ALEGRE

RELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAIS- ALUNO-Projeto de Extensão

           

Título do projeto ou do Curso FIC(especificar)de extensão:

Edital submetido:

Nome do Prof.(a) Orientador(a):

Nome do Aluno(a):

Número de Matrícula:                         Curso do Aluno(a):    

Ano/mês início       -                          Ano/mês Fim      

 

msdre. dos resultados obtidos: 

11701. encaminhada para apresentação em congressos ou publicações (se sim, anexar cópias):

iv. de continuidade ou desdobramento do trabalho:




	Documento assinado eletronicamente por:

